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ERRATA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2014 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Pregoeiro Oficial do Município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, comunica aos interessados que 
o Pregão Presencial nº 109/2014 (PMRC), previsto para 
ser realizado às 08:50 horas do dia 07 de Novembro de 
2014, que tem por objetivo a possível aquisição de 
mobiliários, máquinas, aparelhos e equipamentos 
diversos para escritório, para uso das Secretarias, 
Departamentos e Unidades da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, no uso de suas atribuições, publica 
ERRATA referente a uma descrição equivocada do 
item nº 04 do referido edital, de forma que, 

 
onde se lê: 

 

Item Discriminação Apres Quant 
Vlr máx 
uni (R$) 

Vlr Max 
total 
(R$) 

04 

APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR 
COM INSTALACAO, 
CONFIGURACAO MINIMA: 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO 9.000 
BTU/H; TIPO SPLIT; COR 
BRANCA; CICLO FRIO; 
SISTEMA DE FILTRAGEM; 
TIMER; DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL; 
FUNCAO SLEEP; PAINEL 
ELETRONICO; CONTROLE 
DE TEMPERATURA, 
VOLTAGEM 220V; 
POTENCIA 871W; 
COMPRESSOR 
ROTATIVO; VAZAO DO AR 

UNI 03 1.838,33 5.514,99 

430/373/318 M3/H; 
CONTROLE REMOTO COM 
DISPLAY EM CRISTAL 
LIQUIDO; MANUAL EM 
PORTUGUES; GARANTIA 
MINIMA 2 ANOS. 

 
lê-se: 

 

Item Discriminação Apres Quant 
Vlr máx 
uni (R$) 

Vlr Max 
total 
(R$) 

04 

APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR 
COM INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 
BTU/H; TIPO SPLIT; COR 
BRANCA; CICLO FRIO; 
SISTEMA DE FILTRAGEM; 
TIMER; DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL; 
FUNÇÃO SLEEP; PAINEL 
ELETRÔNICO; CONTROLE 
DE TEMPERATURA, 
VOLTAGEM 220V; 
POTENCIA 1122 W; 
COMPRESSOR 
ROTATIVO; VAZÃO DO AR 
600 M3/H; CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY 
EM CRISTAL LIQUIDO; 
MANUAL EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA MÍNIMA 2 
ANOS. 

UNI 03 1.838,33 5.514,99 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
Ribeirão Claro-PR, 29 de Outubro de 2014. 

 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2014 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 107/2014 (PMRC) – Registro de 

Preço, realizado no dia 28 de outubro de 2014 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CAMISAS 
POLO PERSONALIZADAS, PARA SEREM UTILIZADAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa MARA SILVIA DE MELLO 
MORAES – ME (CNPJ: 72.217.573/0001-82), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 

apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT VLR UNIT 

1 

CAMISA POLO - PIQUET 50% ALGODAO 50% 
POLIESTER - COR BRANCA - BRASAO DO 
MUNICÍPIO BORDADO NO BOLSO - TAMANHOS 
CONFORME MEDIDAS DOS SERVIDORES. 

TERRA & 
SOL 

Uni 160 20,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
Ribeirão Claro-Pr, 29 de outubro de 2014. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2014 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 108/2014 (PMRC) – Registro de 
Preço, realizado no dia 28 de outubro de 2014 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CAMISAS 
POLO PERSONALIZADAS, PARA SEREM UTILIZADAS PELOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, E A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE COLETES, CAMISETAS E TERNOS, PARA USO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, PELA EQUIPE DE SERVIÇO, ALUNOS PARTICIPANTES DE OFICINAS CULTURAIS E 
INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, 

em favor da empresa MARA SILVIA DE MELLO MORAES – ME (CNPJ: 72.217.573/0001-82), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT VLR UNIT 

1 

CAMISA POLO - PIQUET 50% ALGODAO 50% 
POLIESTER - COR BRANCA - BRASAO DO 
MUNICÍPIO BORDADO NO BOLSO - TAMANHOS 
CONFORME MEDIDAS DOS SERVIDORES. 

TERRA E 
SOL 

Uni 240 20,00 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT VLR UNIT 
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1 

COLETE (MODELO FOTOGRAFO) NA COR VERDE 
MUSGO, CONFECCIONADO NO TECIDO BRIM, 
CONTENDO SEIS BOLSOS (GUARDA VOLUMES) NO 
TAMANHO DIVERSOS. COM ESTAMPA DO 
LOGOTIPO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
COLORIDA NO BOLSO FRONTAL E NA PARTE DE 
TRAZ DO COLETE, COM BORDADOS COLORIDOS 
NA FRENTE E NO VERSO 

TERRA E 
SOL 

Uni 14 40,00 

2 
CAMISETA DE POLIVISCOSE DE DIVERSAS CORES 
COM BOLSOS BORDADOS E ESTAMPAS NAS 
AREAS: FRENTE, TRAS E MANGAS 

TERRA E 
SOL 

Uni 170 16,00 

3 
TERNOS COMPLETOS (CALÇA E PALETO) 
CONFECCIONADOS EM OXFORD NA COR PRETA 
COM FORRACAO 

TERRA E 
SOL 

Uni 15 90,00 

4 

CONJUNTO SOCIAL FEMININO COMPLETO (CALCA 
E BLAZER) CONFECCIONADOS EM OXFORD NA 
COR PRETA COM FORRACAO PARA UNIFORME 
OFICIAL DA BANDA MUNICIPAL 

TERRA E 
SOL 

Uni 15 90,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 29 de outubro de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

DECRETO Nº 250/2014 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL Nº 990/2013, DE 
26/11/2013, 

Decreta: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 108.835,00 (cento e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.03-Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.048-Assistência Comunitária e Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:788-Serv.Convivência e Fortalecimento de Vínculos-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
20.000,00 

15.451.0013.2.051-Manutenção e Recuperação de Ruas, Pontes e Bueiros 

3.3.90.30.00-Material de Consumo  

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 
Fonte:504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercício Corrente 

5.000,00 
 

16.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
04.123.0014.2.062-Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:501-Receita de Alienação de Ativos-Exercício Corrente 

 
2.835,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
34.000,00 

3.3.90.33.00-Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte:504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercício Corrente 

 
15.000,00 

 
10.00-SECRETERIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.072-Farmácia Básica Municipal 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
15.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, são indicados como recursos, os dispostos 

no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2013, no 

valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na fonte de recursos 000-Recursos Ordinários (Livres); 
 
II) o proveniente do excesso de arrecadação verificado no exercício corrente, no valor de R$ 3.835,00 (três 

mil, oitocentos e trinta e cinco reais) nas seguintes fontes de recursos: 

501-Receita de Alienação de Ativos 2.835,00 

788-Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1.000,00 

 
III) o resultante de anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$90.000,00 (noventa mil reais), abaixo 

indicadas: 
 

07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.02-Transporte Rodoviário 
26.606.0013.1.014-Acessibilidade e adequações de Bairros Rurais 

4.4.90.51.00-Obras e Instalações 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
25.000,00 

15.451.0013.2.051-Manutenção e Recuperação de Ruas, Pontes e Bueiros 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercício Corrente 

 
 

16.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.063-Reformas no prédio da Prefeitura Municipal 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
34.000,00 

04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercício Corrente 

 
 

8.000,00 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria 
Fonte:504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercício Corrente 

 
 

7.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 29 de outubro de 2014. 

 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DECRETO Nº 251/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente e dá outras providências 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.078/2014, 

Decreta: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 63.481,10 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dez centavos), conforme o Programa de 
Trabalho abaixo indicado: 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 
13.391.0010.2.093-Obras de reparo na Casa da Cultura Luiz Carlos Paraná 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
– Exercícios Anteriores 

 
 

63.481,10 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2013, no 

valor de R$ 63.481,10 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dez centavos) na fonte de recursos 504-
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2014. 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 252/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente e dá outras providências 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.061/2014, 

Decreta: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 298.350,00 (duzentos e noventa e oito mil, trezentos e cinquenta reais), conforme o Programa de Trabalho 
abaixo indicado: 

 
06.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
06.01-Departamento de Agricultura e Abastecimento 
20.605.0012.1.115-Aquisição de caminhão traçado equipado com plataforma tipo prancha fixa carrega tudo de 8m. 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:795-Convênio MAPA/Aquisição de caminhão traçado equipado com prancha-Exercício Corrente 

 
 

292.500,00 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
5.850,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2013, no 

valor de R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) na seguinte fonte de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 5.850,00 

 
II – o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois 

mil e quinhentos reais), na fonte de recursos 795-Convênio MAPA/Aquisição de caminhão traçado equipado com prancha. 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 29 de outubro do ano de 2014. 
 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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